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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 5.247/2018
altera a LEI MUNICIPAL Nº 3.590, de 28 DE AGOSTO DE 2002, ALTERANDO A MULTA AOS ESTABELECIMENTOS QUE NÃO CUMPRIREM O DISPOSTO NA REFERIDA LEGISLAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei 3.590, de 28 agosto de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os estabelecimentos que não fixarem a placa de que trata o artigo anterior, ficarão sujeitas a pena de multa no valor de 100 UFG´s, dobrada a cada reincidência.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
                                              Garça, 19 de setembro de 2018.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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